
PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5391/2025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: Dispõe sobre a substituição de
*

N Emendas Individuais dos Membros do Poder
Legislativo Municipal para o exercício de
2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam substituídas as Emendas lmpositivas, apresentadas pelos
Membros do Poder Legislativo Municipal, ao OrçamentoMunicipal do exercício financeiro
de 2025, que foram consideradas tecnicamente inviáveis pelos órgãos municipais
competentes, por novas emendas aprovadas pelos Parlamentares para substitui—las,
conforme descrito nesta Lei.

5 1º As Emendas impositivas consideradas tecnicamente inviáveis, que se
referem a projetos e ações que não podem ser executadas por motivos técnicos, legais
e/ou financeiros, estáo detalhadas no Anexo l desta Lei, que a íntegra para todos os fins.

& 2º As novas Emendas Impositivas aprovadas pelo Poder Legislativo Municipal,
em substituição às Emendas de nºs 006/2024, 046/2024, 052/2024, 094/2024, 119/2024,
121/2024, 139/2024 e 145/2024, estão detalhadas no Anexo II desta Lei, que a íntegra
para todos os hns.

ê 3º Os recursos destinados às emendas substituídas serão realooados para as
novas emendas, respeitando o montante originalmenteprevisto no orçamento municipal.

Art. 2". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante Decreto, a
implementar o remanejamento nos termos previstos na LOA, em até 30 (trinta) dias, na
hipótese prevista no art. 100-A, 5 8ª, inc. N, da Lei OrgânicaMunicipal.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, a realizar os ajustes
no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei
Orçamentária Anual (LOA), desde que sejam imprescindíveis para garantir a execução
das novas emendas impositivas aprovadas.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Palácio CelsoGalvão, em 17 de outubro de 2025.

SlVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

ANEXO I

DETALHAMENTODAS EMENDAS INDIVIDUAIS DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVOMUNICIPAL
CONSIDERADAS TECNICAMENTE INVIÁVEIS DE EXECUÇÃO

Emenrldas (Zlºti? Ementa Valor R$ Justificativas

» AJUDA FINANCEIRA PARA A
COMPRA DE UM VEICULO DIANTE DA BAIXA
AUTOMOTOR PARA O CENTRO DE FREQUENCIA DO USO DO

00612024 SEÉÉEZÉÉÉODE APOIO PEDAGÓGICO PARA se 019 74 AUTOMÓVEL, NÃO HAVER

JUCA V'ANA ATENDIMENTO DAS PESSOAS COM ' ' NECESSIDADE PARA
DEFICIENCIA VISUAL, VINCULADOA AQUISIÇAO DE UM VEÍCULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PARAO CAP.
EDUCAÇAO
EMENDA IMPOSITIVA COM

SECRETARIA DE Éââgãfâzsa DâSTªgªªs/ÃMAPAÉÉ NÃO COMPETE A ESTA
046/2024 EDUCAÇAO QUALIFICA ÃO PARA MULHERES 50.000,00 SECRETARIA A EXECUÇÃO

FANY BERNAL . ç . DESSA EMENDA.VITIMAS DE VIOLENCIADOMESTICA
FAMILIAR

EMENDA DESTINADA PARA A DEVIDOA INEXISTÉNCIADE
SEEºããê-âêfoº'ª SECRETARIA DE EDUCAÇÃO_A FIM TERRENOS

052/2024 PROFESSOR DE REALIZAR A CONSTRUÇAO DE 230.411,50 PERTENCENTES AO
MARCIO UMA ESCOLA AMPLA NO BAIRRODO MUNICIPIO NAQUELE

MAGANO BAIRRO.
EMENDA IMPOSITIVA COM
RECURSOS DESTINADOS PARA

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO ,
094/2024 OBRAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA ZONA 50.000,00 KAAELHOÉÃ'S REAL'ZADO

BRUNO DA LUZ RURAL NO SITIO PAPA TERRA, NO '

SITIO SAO VICENTE NO
CACHOEIRINHADOS FRANCISCOS

SECRETARIA DE PAVIMENTAÇÃOASFALTICA DA Av. ÉÍÉXÉTCÃDOESTA Sªgª119/2024 OBRAS JOÃO FIGUEIREDO, NO BAIRRO DE 230.411,50 PAVIMENTA ÃO EMJOHNY ALBINO Novo HELIÓPOLIS, GARANHUNS-PE Ç
PARALELO.

SEC'ÉEBLAQA DE
PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA DA AV. ªiª/334005“ SENEM

121/2024 JOAO FIGUEIREDO, NO BAIRRO DE 230.411,50 .LU'Z'NHO NOVO HELIÓPOLIS GARANHUNS-PE PAV'MENTAÇAO EM
ROLDÃO ' PARALELO.

SECRETARIA DE . NÃO COMPETE A ESTA
139/2024 OBRAS QAÃMGNITTAÉIIÍMUNIâ/IPAL ººz'NHA 40.000,50 SECRETARIA A EXECUÇÃO!

GERSON FILHO DESSA EMENDA.

PARA PERFURACAO DE 06 (SEIS) JÁ FOI REALIZADO

145/2024 SECÉEEKÍS'A DE
POÇOS ARTESIANOS NO DISTRITO 72 000 00 BENFEITORIAS

.
NO

BRUNO TAVEIRA DE MIRACICA, NO MUNICIPIO DE ' ' FORNECIMENTO DE AGUA
GARANHUNS-PE. NO DISTRITO DE MIRACICA.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

ANEXO II

DETALHAMENTODAS EMENDAS INDIVIDUAIS DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL EM SUBSTITUIÇÃOAS EMENDAS DE Nºs 006/2024, 046/2024, 052/2024, 094/2024,

119/2024, 121/2024. 139/2024 e 145/2024

Emendas Unidade
* Descrição Valor orçamentária

Impositivas Substitutivas Autor
AJUDA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO
DE UMA LINHA BRÉILLE (40 CELAS
COM VOZ PORTUGU S, ENTRADAUSB
E CARTÃO DE MEMORIA), MAQUINA SECRETARIA DE

006/2024 001/2025 PARA ESCRITA/BRAILE (PERKINS) E 8601974 fâgfôffâg
UM TRANSMISSOR AUDIODESCRITOR
COM 15 FONES AURICULARES +
BATERIAE CARREGADOR.
PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS SECRETARIA DE

145/2024 002/2025 ARTESIANOS, NA ZONA RURAL DO 72.000,00 OBRAS
MUNICI PIO DãGARANHUNS. BRUNO TAVEIRA
PAVIMENTAÇ 0 PARA A AVENIDA
JOÃO FIGUEIREDO, LOCALIZADA NO SECRETAR'A DE

119/2024 003/2025
BAIRRQ NOVO HELIÓPOLIS, NO 230.411,50 JOHNIB/FÍAI/LSBINO
MUNICIPIODE GARANHUNS.
PAVIMENTAÇÃO PARA A AVENIDA SECRETARIA DE
JOAO FIGUEIREDO, LOCALIZADA NO OBRAS121/2024 004/2025 BAIRRO Novo HELIÓPOLIS, NO 23041150 LUIZINHO
MUNICIPIODE GARANHUNS. ROLDÃO
RECURSO DESTINADO A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO A FIM DE REALIZAR A
REFORMA DE 02(DUAS) ESCOLAS NO
MUNICIPIODEÍARANHUNS: SECRETARIA DE
l—ESCOLAJO OPESSOA,NO BAIRRO EDUCAÇÃO052/2025 005/2025 Do MAGANO- R$. 130.411,50 ªªª-41150 PROFESSOR
II - ESCOLA MANOEL CORREIA MÁRCIO
EVANGELISTA, NA ZONA RURAL DE
GARANHUNS—
R$. 100.000,00
RECURSOS DESTINADOS PARA
FORTALECER 0 PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PARA AS MULHERES
VITIMAS DE VIOLENCIADOMÉSTICA E
FAMILIAR. SECRETARIA DA

094/2024 006/2025 (DESTINAÇÃO PARA A SECRETARIA 50.000,00 MULHER
DA MULHER, POR SUGESTÃO DA FANY BERNAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO E ORÇAMENTO, COM
APROVAÇÃO DA COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTOCFO)
RECURSOS DESTINADOS PARA
FORTALECER O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃOPARA AS MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLENCIADOMÉSTICA E
FAMILIAR. SECRETARIA DA

045/2024 007/2025 (DESTINAÇÃO PARA A SECRETARIA 50.000,00 MULHER
DA MULHER, POR SUGESTÃO DA BRUNODALUZ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E ORÇAMENTO, COM
APROVAÇÃO DA COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO-CFO)
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

IMPLANTAÇÃO DA COZINHA
COMUNITÁRIAMUNICIPAL.
(DESTINAÇÃO PARA A SECRETARIA SECRET/WA DE

/— DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS ASSSASCTAÉPÉIA
139/2024 008/2025 HUMANOS, POR SUGESTÃO DA 40,000,50 DIREITOSSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANOSECONÓMICO E ORÇAMENTO, com

» APROVAÇÃO DA COMISSAO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO-CFO)

GERSON FILHO
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Art. 18. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à
Secretariade DesenvolvimentoEconômico e Orçamentodo Municipio,conformeabaixo discriminados,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total

gãªªm'gêíxámwº EcºNõmcº SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ORÇAMENTO cc [

DESENVOLV'MENW mºmmcº E DIRETOR Do DEPARTAMENTO DE COMERCIO. INDÚSTRIA E SERVICOS cc; 1ORÇAMENTO

““W““"mmº “Cº“ºmºº ' '” DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMEer ECONOMICO cm ]ORCAMENTO
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E _ .
ORÇAMENTO GERENTE “A DIVISAO DE CIENCIA TECNOLOGICA CC/ªi 1

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E - » ,
ORÇAMENTO GERENTE DADIVISAO DE COMERCIO. INDUSTRIA E SERVIÇOS cca [

”Esmvºwmªmº ECONÓMICO E GERENTE DADIVISÃO DE EMPREGO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL CCA |ORÇAMENTO
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
ÓRÇAMENTO GERENTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO CCN 1

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
ORÇAMENTO GERENTE Do DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CCA 1

Art. 19. Fica alterado O Anexo 1 da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à
Secretariade Assistência Social e DireitosHumanos doMunicipio, conformeabaixo discriminados,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I
[---1

SECRETARIA CARGOS NIVEL Tolnl
ASSIS l LNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS Direxor do Dcpnmmenlo de Proteção SocialBásica CCB l
ASSISTENCIA SOCIAL E DIRErms ROMANOS Diretor do Departamento de DireitosHmm c IgualdadeRacial cc; 1

ASSISTENCIA SOCIAL E DIRErros HUMANOS Diretor do DwartauIeIIIDde Gestãode SUAS cc: [

ASSISTENCIA SOCIAL E DrREITOS HUMANOS Dilúordo Depnnunemo do Proton?!) Social Especial ecs l
ASSISTENCIA SOCIAL E DIRErros HUMANOS Gerentedn Depcrrammto de DireitosHumans: IgualdadeRural co: [

[...]”

Art. 20. Os efeitosjurídicos e Enanceirosoriundos da presente Lei, serão suportados pelas dotações orçamentárias próprias, a partir da data de sua
publicação, exclusivamenteaos cargos acrescidos.

Parágrafo único. Os efeitos jurídicos e financeiros referentes aos cargos alterados serão suportados pelas dotações próprias, serão retroativos a
partir de 01 de agosto de 2025, prevalecendoo Princípio da Legalidade,Lei EstadualNº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações.

Art. ZLEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, Ievogam-se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em I7 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificadorz8DDB5F00

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5391/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:Dispõe sobre a substituição de Emendas Individuais dos Membros do Poder LegislativoMunicipal para o exercicio de
2025.

O PREFEITOMUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1ª. Ficam substituídas as Emendas lmpositivas, apresentadas pelos Membros do Poder Legislativo Municipal, ao Orçamento Municipal dO
exercicio financeiro de 2025, que foram consideradas tecnicamente inviáveis pelos órgãos municipais competentes, por novas emendas aprovadas
pelos Parlamentarespara substitui—las,conforme descrito nesta Lei.

_6 lº As Emendas lmpositivas consideradas tecnicamente inviáveis, que se referem a projetos e ações que não podem ser executadas por motivos
técnicos, legais e/ou financeiros,estão detalhadas no Anexo 1 desta Lei, que a íntegrapara todos os fins.

& 2º As novas Emendas lmpositivas aprovadaspelo Poder LegislativoMunicipal, em substituição às Emendas de nºs 006/2024, 046/2024, 052/2024,
094/2024, 119/2024, 121/2024, 139/2024 e 145/2024, estão detalhadasno Anexo 11 desta Lei, que a integrapara todos os fins.

à 3“ Os recursos destinados às emendas substituídas serão realocados para as novas emendas, respeitando o montante originalmente previsto no
orçamentomunicipal.
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Art. 2“. Fica o Poder ExecutivoMunicipal autorizado,mediante Decreto, a implementarO remanejamentonos termos previstos na LOA, em até 30
(trinta) dias, na hipótese previstano art. 100—A, é sº, inc. IV, da Lei OrgânicaMunicipal.

Art, 3º. Fica O Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, a realizar OS ajustes no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e na Lei OrçamentáriaAnual (LOA), desde que sejam imprescindíveispara garantir a execução das novas emendas impositívas aprovadas.

Art, 4“. Esta Lei entra em vigorna data de Sua publicação, revogando as disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 17 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESA LBINO /

Prefeito

ANEXO I

DETALHAMENTO DAS EMENDAS INDIVIDUAIS DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL CONSIDERADAS
TECNICAMENTEINVIÁVEISDE EXECUÇÃO

Emmª; n' Ú'ªª" Emmu v.!" Rs Juslil'u'nlivlsAmor
AJUDA FINANCEIRA PARA A COMPRA DE UM VEICULO .

SECRETARIADE EDUCAÇÃO AUTOMOTORPARAO CENTRODE APOIOPEDAGÓGICOPAR [HAN—m 'DA BAIXA FREQUENCIA,DO USO no
006/2024 A 86.019,74 AUTOMO NÃO HAVERNECESSIDADEPARAJUCAVIANA ATENDIMENTO DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL AQUISI ÃO DEUMVEIWPARA0 CAPVINCULADOA SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO Ç ' '

SECRETARIADE EDUCAÇÃO EMENDA 'Wºsmvª ºº“ RECURSOS DESTINAººS““ NÃO COMPETE A ESTA SECRETARIA A046/2024 mw BERNAL I-OR'I ALECER O PROGRAMA DE OUALIITLAÇÃO PARA 50 000,00 EXECUÇÃODESSAEMENDAMULHERESVITIMASDE VIOLENCIADOMÉSTICAFAMILIAR

SECRETARIADE EDUCACÃO EMENDADESTINADAPARA A SECRETARIADE EDUCAÇAO A DEVIDO A INEXISTENCIA DE TERRENOS
osz/zm PROFESSORMmc FIM DE REALIZAR A CONSTRUÇÃODE UMA ESCOLA AMPLA 13041150 PERTENCENTES AO MUNICIPIO NAQUELE

NO BAIRRODoMAOANO BAIRRO
EMENDA IMPOSITIVA COM RECURSOS DESTINADOS PAÉASECRETARIADE OBRAS MANUTENCAO E MELHORAMENTO DA ILUMINAÇ O —ªªª/zºº” BRUNODA LUZ PÚBLICA DA ZONA RURAL NO SITIO PAPA TERRA. No SITIO sº'ººº'ºº “m' REAL“ ““º “ªmº"“
SAO VICENTENo CACIIDEIRINHADIB FRANCISCÚS

“MOM SECRETARIADEOBRAS PAVIMENTAÇÃOASFALTTCA DA Av JOÃO FIGUEIREDO, NO 230411 50 SERVIÇO ESTA SENDO EXECUTADO E
JOHNV ALEINO BAIRRO DE NOVOHELIOPOLIS,GARANHUNS-PE ' PAVIMENTACAOEM PARALELO.

lll/zm SECRETARIADE OBRAS PAVIMENTACAOASFALTICA DA AV JOÃO FIGUEIREDO. NO 2304" 50 SERVIÇO ESTA SENDO EXECUTADO E
LUIZINHOROLDAO BAIRRODE NOVOHELIOPOLIS.GARANHUNS-PE ' ' PAVIMENTACAOEMPARALELO.
SECRETARIADE OBRAS . NAO COMPETE A ESTA SECRETARIA AUIQ/2024 GERSON FILHO IMPLANTACAODA CDZNI'IA liINITARIA MUNICIPAL 40 000.50 EXECUÇÃODESSA EMENDA,

“me“ SECRETARIADE OBRAS PARA PERFURAÇÃO DE 06 (SEIS) POÇOS ARTESIANOS NO 72 000 oo Lgmªªãfªºgwgªªãªªgâo %%
* BRUNO'I'AVEIRA DISTRITODEMIRACICA NOMUNICerDE GARANI-I'UNSVPE '

MIMCICA

ANEXO II

DETALHAMENTODAS EMENDAS INDIVIDUAISDOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVOMUNICIPAL EM SUBSTITUIÇÃOAS
EMENDASDENºs 006/2024, 046/2024, 052/2024, 094/2024, 119/2024, 121/2024, 139/2024 e 145/2024

www.diariomunicípal.com.br/amupe

E [| ' 'mªl:“
_ . Mºdª“ “|", Uma-Ile amam—mim

Imlumllvu Summum» Aqu
AJUDA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE UMA LINHA BRAIIÃLE (w
CELAS COM VOZ PORTUOUP ' ENTRADA USB E CART O DE

006/2024 001/2025 MEMORIA), MÁQUINA PARA ESCRITA/SMILE (PERRINS) E UM R$019,74 155833321:”5 EDUCAÇÃº
TRANSMISSOR AUDIODESCRITOR OOM Is FONES AURICULARES +
BATERIA E CARREGADOR
PARA PERFUllACÃO DE POÇOS ARTESIANOS. NA ZONA RURAL DO SECRETARIADE OBRASIAS/1014 001/2025 MUNICIPIODE GARANHU'NS 72 000,00 BRUNOTAVEIRA
PAVIMENTAÇÃOPARA A AVENIDA JOÃO FIGUEIREDO, wCALIZADA SECRETARIADE OBRAS“9/2024 ººªªºªª NO BAIRRONOVOHELIÓPOLIS.NO MUNIdPIO DE GARANHUNS m'” 'ªªº JOHNY ALBINO

121/1024 004/2025 PAVIMENTACAOPARA A AVENIDA IOAOIFIGUEIREDÚ, IDCALIZADA 2304] | 50 SECRETARIADE OBRAS
' NO BAIRRONOVOHELIOPOLIS,NO MUNICIPIODE GARANHUNS. ' ' LUIZINHOROLDÃO

RECURSO DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCACAO A FEM DE
REALIZAR A REFORMA DE 02(DLIAS) ESCOLAS NO MUNICIPIO DE
G ““ "ª ªº . SECRETARIADE EDUCAÇAO05712025 005/2025 Iv ESCOLAICAO PESSOA)NO BAIRRODDMAGANO—R3 IÉIO)" LSI) 230 4I ISSO PROFESSORMARCIOII ' ESCOLA MANOEL CORREIA EVANGELISTA, NA ZONA RURAL DE ' '
GARANHUNSA
RX IDO 000,00
RECURSOS DESTINADOS PARA FORTALECER o PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PARA AS MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA
DOMÉSTICAE FAMILIAR SECRETARIADAMITI—TERDºmº“ ººº/1025 (DESTINAÇÃDPARA A SECRETARIADA MULHER, PDR SUGESTÃO DA Sº'ººº'ºº FANY BBRNAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E ORÇAMENTO,
COM APROVAÇÃODA COMISSAODE FINANÇAS E ORÇAMENTO-CFO)
RECURSOS DESTINADOS PARA FORTAUZCER O PROGRAMA DE
SÍUALIHCAÇÃORARA AS MULHERES
TMAS DE VIOLENCIADOWSTICA E FAM/IR SECRETARIADA MULHERªªª/zº“ "ºmº” (DESTI'NACÃOPARA A SECRETARIADA MULHER, POR SUGESTÃODA ªº ººº'ºº BRUNODALUZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÚNÃCO E ORÇAMENTO,
COMAPROVAÇÃODA COMISSÃODE FINANÇASE ORÇAMENTO—CFO)
IMPLANTA AO DA COZINHACOMUNITARIAMUNICIPAL
(DESTINAÇ O PARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE ASSISTENCIA

I39/202Á BOX/1025 DmOS HUMANOS, POR SUGESTAO DA SECRETARIA DE 40 000,50 SOCIALE DIREITOSHIMANOS
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E ORÇAMENTO, COM APROVAÇÃO GERSONFILHO
DA COMISSÃODEFINANÇAS E ORÇAMENTO-CFO)

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identiãcador:EF4F4A07

170

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20251028091705.pdf

assinado por: idU
ser 120


